
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 

sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.  

§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o 

pretendente deverá:  

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e  

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder 

concedente autorizará a assunção do controle ou da administração temporária da 

concessionária por seus financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo 

societário direto, para promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 

prestação dos serviços. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá dos financiadores e 

dos garantidores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar 

ou dispensar os demais requisitos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 27. 

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária autorizadas na forma 

do caput deste artigo não alterará as obrigações da concessionária e de seus controladores 

para com terceiros, poder concedente e usuários dos serviços públicos. 

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins dispostos no caput 

deste artigo, a propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e garantidores 

que atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária por seus 

financiadores e garantidores quando, sem a transferência da propriedade de ações ou quotas, 

forem outorgados os seguintes poderes: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em 

Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas ou 

quotistas controladores em Assembleia Geral; 

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos 

acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos 

aos fins previstos no caput deste artigo; 

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput deste 

artigo. 

§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste artigo não acarretará 

responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, 

sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 

empregados. 

§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração temporária. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em 

garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 7/7/1995) 

 

Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a 

investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as 

concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos 

operacionais futuros, observadas as seguintes condições:  

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 

Documentos para ter eficácia perante terceiros;  

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito 

não terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente 

notificado;  

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a 

titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional;  

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e 

receber os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na 

qualidade de representante e depositária;  

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no 

inciso IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos 

para cobrança;  

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela 

concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária 

vinculada ao contrato de mútuo;  

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao 

mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e  

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos 

recursos excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do 

contrato.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo 

prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347472&seqTexto=21604&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 

prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 

contrato;  

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das 

normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão;  

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências 

tomadas;  

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 

obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 

concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;  

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 

servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, 

promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que 

será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;  

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-

ambiente e conservação;  

XI - incentivar a competitividade; e  

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 

relativos ao serviço.  

 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 

relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

concessionária.  

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 

técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, 

conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do 

poder concedente, da concessionária e dos usuários. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 

contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 

concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 

segurá-los adequadamente; e  

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 

serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 

não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o 

poder concedente.  

 

CAPÍTULO IX 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 

regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da 

medida. 

 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta 

dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da 

medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 

regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 

concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.   

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a 

intervenção. 

 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 

serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, 

que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

Art. 35. Extingue-se a concessão por:  

I - advento do termo contratual;  

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão;  

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 

incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 

no contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 

poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 

à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 

arts. 36 e 37 desta Lei. 

 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido.  

 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.  

 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 

respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 

quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; e  

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da 

concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 577, de 29/8/2012, convertida na Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 

da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de 

ampla defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no 

§ 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para 

o enquadramento, nos termos contratuais. 
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§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 

indenização prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 

36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados 

pela concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 

espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados da concessionária.  

 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 

mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 

transitada em julgado. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da extinção 

 

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, 

encampação, caducidade, rescisão e anulação.  

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à 

prestação do serviço.  

 

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o 

prazo da concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei 

autorizativa específica e após o pagamento de prévia indenização.  

 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses:  

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da 

concessionária;  

II - de transferência irregular do contrato;  

III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 

87 desta Lei;  

IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, 

inócua, injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária.  

§ 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da 

concessão puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.  
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§ 2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo 

instaurado pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária.  

 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do 

Poder Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa.  

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente.  

 

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade 

insanável e grave do contrato de concessão.  

 

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis, poderá:  

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal 

empregado na prestação dos serviços, necessários a sua continuidade;  

II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento 

nos incisos I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não 

cumprirem com as obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento.  

 

CAPÍTULO III 

DA PERMISSÃO 

 

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de 

telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento do 

serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma conveniente 

ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária ou mediante outorga 

de nova concessão.  

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo 

pelo qual se atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime 

público e em caráter transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a tenha 

ensejado.  

 

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, 

instaurado pela Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade 

previstos no art. 91, observado o disposto no art. 92, desta Lei.  

 

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que 

indicará:  

I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de 

vigência estimados;  

II - modo, forma e condições da prestação do serviço;  

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e 

as possíveis fontes de receitas alternativas;  

IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do 

permissionário;  

V - as condições gerais de interconexão;  

VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização;  

VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário;  

VIII - as sanções;  

IX - os bens reversíveis, se houver;  
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X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências.  

Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário 

Oficial da União, como condição de sua eficácia.  

 

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a 

recusa injustificada pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções 

previstas no instrumento convocatório.  

 

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência 

estimado, observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, caducidade e 

anulação.  

 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade 

relevantes e supervenientes à permissão.  

§ 1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a 

indenização.  

§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, 

que não será inferior a sessenta dias.  

 

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se 

persistir a situação excepcional que a motivou.  

 

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os 

princípios e objetivos desta Lei.  

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO 

 

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será 

baseada nos princípios constitucionais da atividade econômica.  

 

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por 

objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à 

ordem econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir:  

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade;  

II - a competição livre, ampla e justa;  

III - o respeito aos direitos dos usuários;  

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime 

privado e público, observada a prevalência do interesse público;  

V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços;  

VI - a isonomia de tratamento às prestadoras;  

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências;  

VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como 

dos encargos dela decorrentes;  

IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;  

X - a permanente fiscalização.  
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Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração 

das diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou 

sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada, 

assegurando que:  

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e 

interferências do Poder Público;  

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;  

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de 

adequação, com finalidades públicas específicas e relevantes;  

IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à 

privação que ele impuser;  

V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os 

direitos a elas reconhecidos.  

 

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 

desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder 

econômico, nos termos da legislação própria.  

 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à 

permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das 

atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela 

regulamentação.  

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos 

novos condicionamentos .  

 

Art. 130-A. É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de 

suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas. 

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às 

regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.841, de 

9/7/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Seção I 

Da obtenção 

 

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia 

autorização da Agência, que acarretará direito de uso das radiofrequências necessárias.  

§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado 

que faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, 

quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias.  

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização.  

§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará 

previamente à Agência o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas 

correspondentes.  

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário 

Oficial da União.  

 

Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12841-9-julho-2013-776460-publicacaooriginal-140379-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12841-9-julho-2013-776460-publicacaooriginal-140379-pl.html
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I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a 

utilizem;  

II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas 

aplicáveis.  

 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de 

interesse coletivo pela empresa:  

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido 

declarada inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da 

caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da 

caducidade de direito de uso de radiofreqüência;  

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade 

econômico-financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade 

Social;  

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma 

modalidade de serviço.  

 

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de 

autorização de serviço de interesse restrito.  

 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de 

caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de 

compromissos de interesse da coletividade.  

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de 

regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

igualdade.  

 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso 

de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder 

comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo.  

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela 

limitação e disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.   

§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na 

forma estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas 

condições estabelecidas no art. 98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à 

vantagem econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários.  

 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, 

associados à autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou 

caducidade.  

 

Seção II 

Da extinção 

 

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência 

sujeita a termo final, extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia 

ou anulação.  
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Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou 

manutenção da autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação.  

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da 

autorização de uso da radiofreqüência respectiva.  

 

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da 

autorização ou de descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência poderá 

extinguir a autorização decretando-lhe a caducidade.  

 

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, 

em face de razões de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de 

atividade objeto da autorização ou a suprimir a exploração no regime privado.  

§ 1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão 

quando a preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o 

interesse público.  

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias 

atividades regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 


